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CONTRATO N° 11512024 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07512024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIEN E A 
EMPRESA EDSON MIGUEL PREISSLER LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.002.666/0001-40, com sede à 
Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, 
portador da CI nO 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.xxx.589-xx, residente e domiciliado nesta 
cidade, assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araujo, OAB/PR n° 111.206/PR em conjunto 
com a Secretária de Educação Sra. Clarice de Fátima Fragoso, inscrita no CPF sob n° 563.xxx.859-XX, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro EDSON MIGUEL PREISSLER LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 17.615.601/0001-01, estabelecida à Rua Principal, 
no Bairro Vermelhinho em Piên/PR, CEP 83860.000, fone: (41) 99578-0555, representado neste ato pelo Sr. 
Edson Miguel Preissler, portador do RG n° 4.047.840-0 e inscrito no CPF sob n° 670.550.959-72, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e 
seguintes da Lei Federal no 14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis 
ao objeto da presente contratação, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 07512024 devidamente 
homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades de ambas as partes. 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, Lei 14.13312021) 

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, com monitor, para atender a secretaria municipal de educação nas condições estabelecidas 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Prestação 	de 	serviços 	de 	transporte 
escolar em veículos tipo "microônibus", 
com 	capacidade de, 	no 	mínimo, 21 
passageiros. 	Incluindo 	o 	serviço 	de 
funcionário 	monitor" para os alunos da 

2 rede municipal de ensino moradores da 
KM 30.800 R$ 6,90 R$ 212.520,00 Zona Rural do Município de Piên/PR, 

Linha: 	VERMELHINHO/CERRO 
VERDE/CAMPO NOVO. 
Km/dia: 154 Km/dia 
Período:06:00/05:40/10:30112:00/17:50 
/REFORÇO  

Parágrafo Segundo: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através PREGÃO 
ELETRONICO N° 075/2024 é de R$ 212.520,00 (duzentos e doze mil e quinhentos e vinte reais) no qual se inclui 
todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços 
e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de 
Referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2024 e suas documentações complementares, anexos a este 
Contrato e devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, bem como a proposta do contratado, sendo os 
mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir 
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sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir 
todas as exigências presentes nos termos retro mencionados. 

Parágrafo Quarto: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de todos os 
equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todos os produtos/serviços e 
seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

075/2024. 

D LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

di Os serviços deverão ser prestados conforme roteiro estabelecido pela secretaria de 
educação com início do ano letivo 2025 conforme calendário escolar, cumprindo 200 dias letivos. 

Parágrafo Primeiro: As especificações da execução seguem abaixo: 
o Das características mínimas dos veículos: 

a) veículo tipo: 
• Micro-ônibus, linha: VERMELHINHO/CERRO VERDE/CAMPO NOVO; 
• Van/Micro, linha: CAMPINA DOS MAIAS; 

b) capacidade: 
• Mínimo 21 passageiros sentados linha: VERMELHINHO/CERRO VERDE/CAMPO NOVO; 

• Mínimo 16 passageiros sentados linha: CAMPINA DOS MAIAS. 

c) cinto de segurança em número igual à lotação; 
d) com assento em perfeitas condições, extintor de incêndio, saídas de emergência e todos os componentes de 
segurança; 
e) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
f) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

Conforme art. 136 Código de trânsito Brasileiro. 
Do estado de conservação do veículo: 

Os veículos deverão apresentar estado de conservação bom, compreendendo: pneus novos ou semi-novos, lataria 
intacta quanto a corrosão ou danificações que possam comprometer a segurança do veículo, motor revisado, 
suspensão testada e comprovadamente em bom estado de funcionamento, freios em perfeito funcionamento, 
estrutura interna conservada sem exposição de materiais que possam representar perigo a integridade física dos 
passageiros. 

• Da regularidade documental do veículo: 

- O veículo que será utilizado na prestação do serviço deverá ser identificado e estar com a documentação 
regular, com impostos e taxas pagas. 
- Apresentar certificado de vistoria do Detran. 
-Apresentar documento de propriedade do veículo em nome da empresa/sócio/representante legal. 

• Das normas para condutor de transporte escolar: 

a) RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS 
O motorista designado pela contratada para conduzir os veículos do transporte escolar, deverá atender os 
seguintes requisitos: 
- Possuir idade superior a 21 anos; 
- Possuir documento de Registro Geral (Identidade), Carteira Nacional de Habilitação e CPF válidos; 
- Estar habilitado na categoria "D"; 
- Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo distribuidor judicial da comarca de 
residência. 
- Apresentar certificado de conclusão do curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, ou respectiva 
renovação, conforme previsto em lei; 
b) RELATIVAS AS CONDIÇOES DE RELACIONAMENTO 
Quanto às relações que estabelece em seu trabalho, o condutor tem como responsabilidades: 

- Fornecer dados cadastrais atualizados para o município; 
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- Seguir orientações do gestor do transporte escolar do município; 
- Não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho; 
- Não fumar e não permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares onde existe 
trânsito e ou permanência de escolares; 
- Apresentar-se adequadamente trajado durante o horário de trabalho; 
- Conhecer e observar as disposições contidas na legislação (federal, estadual e municipal) referente ao 
transporte escolar; 
- Conhecer e aplicar os preceitos de segurança adquiridos mediante qualificação; 
- Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar; 
- Zelar para que as condições de funcionamento do veículo sejam adequadas à segurança dos alunos; 
- Comunicar ao gestor do transporte escolar os eventuais casos de bullying, vandalismos e outras situações que 
porventura ocorram durante o transporte escolar; 
- Permanecer no veículo durante todo o trajeto de transporte dos estudantes; 
- Estar atento ao que ocorre no interior do veículo, providenciando os devidos cuidados quanto a situações como 
algazarra, comportamentos inseguros etc.; 
- Relacionar-se educadamente com os passageiros; 
- Informar as instituições de ensino eventuais problemas ocorridos; 
- Proibido usar o telefone celular enquanto dirige; 
- Renunciar a qualquer forma de relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, 
atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços; 
- Portar crachá que identifique seu nome e a empresa para a qual trabalha. 

. Das normas para monitor escolar: 

a) RELATIVAS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS 
O monitor designado pela contratada para monitorar os escolares, deverá atender aos seguintes requisitos: 
A empresa contratada deverá disponibilizar de pessoal capacitado com curso de monitor; 
A pessoa a ser contratada para monitorar os alunos da linha deverá comparecer ao ponto e no horário indicado 
de saída, acompanhando e auxiliando os alunos, bem como zelando pela segurança deles. 
- O monitor deverá possuir idade superior a 18 anos; 
- Trajar-se adequadamente para o exercício da função, comparecendo ao serviço uniformizado, ou ao menos com 
um colete identificando-o como monitor; 
Entre as atribuições do monitor escolar, incumbe a estes: 
- Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim 
como acompanhar os alunos desde o embarque na unidade escolar no final do expediente escolar até o 
desembarque nos pontos próprios; 
- Identificar a instituição de ensino dos alunos e deixá-los dentro do local; 
- Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 
- Organizar filas, para embarque e desembarque; 
- Acomodar os alunos nos assentos; 
- Fiscalizar durante o trajeto, para que eles permaneçam sentados, sem membros para fora da janela; 
- Orientar os alunos, coibindo comportamentos inadequados; 
- Prestar informações, relativas aos alunos, aos pais e/ou responsáveis, quando solicitados, ou sempre que 
observar comportamento inadequado por parte destes; 

Vedar o embarque e desembarque de alunos no meio da rua, efetuando-os pelo lado da calçada ou da margem 
da estrada à direita do veículo; 
- Ter responsabilidades com horários e trabalho; 
- Desempenhar com eficiência sua função; 
- Não criar vínculo com os alunos da linha em que estiver atuando como monitor; 
- Estar atento às ocorrências dentro do veículo; 
-. Permanecer sempre no interior do veículo, maior tempo possível nos fundos, para instruções aos alunos, caso 
haja necessidade; 
- Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo distribuidor judicial competente da 
comarca de residência. 

o Pertinentes aos pontos de parada 

- Vedar o embarque e desembarque de alunos no meio da rua, efetuando-os pelo lado da calçada ou da margem 
rIi estrada à dire ita rin víri ikv . 	

f'9~_ '9~~ -- 
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- Determinar que o embarque e desembarque somente deverá ser feito nos pontos predeterminados pelo 
município, obedecendo os critérios estabelecidos nestas normas; 
- Vedar o desvio das rotas de transporte escolar para atendimento a outras demandas que não aquelas 
estritamente relacionadas ao embarque/desembarque de alunos. 

o Condições gerais 

a) A Prestação de serviços deverá seguir o calendário escolar de acordo os dias letivos mensais pré-
definidos anteriormente: 
b) O serviço deverá ser realizado respeitando-se rigorosamente os itinerários e horários das linhas, 

conforme estabelecido pela secretaria solicitante; 

c) Qualquer acréscimo ou supressão de quilometragem de cada linha será feito justificada mente e 
regulamentada por aditamento contratual; 

d) Os serviços ficarão sempre sobre a fiscalização e controle da Secretaria Municipal de Educação, 
que poderá solicitar substituição de condutor, monitor ou de veículo, visando sempre o atendimento 
ao interesse público; 
e) Qualquer reclamação ou informação dirigida à Contratada por pais ou alunos, deverá ser 
comunicada a Secretaria Municipal de Educação, sob pena de responsabilização da Contratada; 

f) A Contratada deverá obedecer às disposições estabelecidas para o transporte de estudantes 

contidas no Código Brasileiro de Trânsito; 

g) Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos com a manutenção do veículo, 
combustíveis, lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições 
legais, todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e indenizações decorrentes de 
sinistros, correrão à conta da contratada isentando integralmente o Município de Piên - PR; 

h) O total de quilometragem está estabelecido pelo calendário escolar, ou seja, 200 (duzentos) dias 
letivos, devendo somente pagar pelo serviço efetivamente prestado. 
1) A contratada terá sua frota de veículos e respectivos condutores cadastrados junto à Comissão de 
Fiscalização do Transporte Escolar, a qual realizará fiscalização semestral dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança, bem como de todas as exigências estabelecidas pelo Código de Trânsito 
Brasileiro, relativo aos veículos e condutores, notificando eventuais irregularidades e estabelecendo 
prazo para correção; 

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Ficam designados como fiscais do contrato o servidor Silvio Antonio Negreli - Assessor de 
Area 1, transporte escolar. Matrícula: 4765991. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 140 da Lei n° 
14133/21. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

D*OâÂZOE Vi ÊÏIEcON DIÇÕES DE PRORROGÃÇÃÕ 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado dentro dos limites legais. 

Parágrafo Primeiro: A(s) CONTRATADA(s) se compromete(m) a fornecer os produtos/serviços durante o 

prazo da vigência do(s) Contrato(s); 
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Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo 
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os 
pagamentos. 

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes 
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente 
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso 
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do 
contrato. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇOES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.13312021). 

Os valores devidos serão quitados mensalmente, em até 30 dias do mês subsequente ao mês 
da prestação dos serviços, mediante entrega da nota fiscal e apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições sociais), do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, previstas 
neste Edital, bem como a Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP. 

Parágrafo Primeiro: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Segundo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo 
de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Indice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). 

Parágrafo Quarto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
execução dos serviços. 

Parágrafo Quinto: Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá a 
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.° 
1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços. 

Parágrafo Sétimo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue a 
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retenção de INSS. 

DO REAJUSTE 

Çláusula 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do presente termo contratual. 

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

DOS cRÉDrros ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.13312021). 
ima As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos 

códigos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 08.001.12.361.0009.2019.3.3.90.33.00.00 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

s»kva Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) A CONTRATADA obriga-se a seguir o disposto no Edital de Licitação - bem como todo o disposto no Contrato. 
b) Executar os serviços conforme previsto no Termo de Referência; 
c) Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão; 
d) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, bem como, 
comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 
f) Fornecer todos os dados necessários ao fiscal do contrato, para o controle e fiscalização do cumprimento do 
presente contrato; 
g) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros 
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julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela 
Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação prevista neste edital; 
J) Serão de responsabilidade da Contratada todos os encargos com a manutenção do veículo, combustíveis, 
lubrificantes, todas as despesas com a adequação do veículo com as disposições legais, todos os encargos 
trabalhistas, sociais e previdenciários, isentando integralmente o Município de Piên - PR; 
1) Executar diretamente os serviços, não sendo permitida a subcontratação, sob pena de rescisão de contrato; 
rn) Deverá proceder a substituição de veículo quando houver essa necessidade, mas somente após concordância 
formal do Município, com a vistoria prévia; 
n) Deverá adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e 
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, ficando sempre responsável pelas 
consequências originárias e acidentes que se verificarem; 
o) Deverá responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do Artigo 136,11 da Lei 9.503/97 do 
Código de Trânsito Brasileiro - UB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo 
estipulado pelo órgão competente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis (art. 230 do CTB); 
p) Deverá zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança 
a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito 
Brasileiro e demais determinações da Secretaria de Educação, inclusive quanto a novas disposições que venham a 
ser editadas, e ainda estar com toda a documentação sempre em ordem; 
(1) Deverá promover a devida manutenção de seus veículos durante toda a vigência do Contrato, efetuando 
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata 
substituição das peças, necessária para que os mesmos possam trafegar em perfeitas condições de conservação 
e funcionamento, sem oferecer risco à segurança dos passageiros, e se preciso, providenciar veículo de reserva; 
r) Deverá manter veículos de reserva para eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução dos 
serviços solicitados; 
s) Deverá permitir o livre acesso ao encarregado da fiscalização da CONTRATANTE, em qualquer época, aos bens 
destinados ao serviço contratado, fornecendo aos mesmos todos os dados e informações necessários sobre os 
veículos e condutores sempre que solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender de imediato todas as reclamações a respeito da qualidade na execução dos serviços; 
Q Deverá fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles municipais, 
estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 
u) Deverá responsabilizar-se única e exclusivamente pela contratação de pessoal habilitado, observando a 
legislação vigente; 
v) Deverá obrigatoriamente apresentar o respectivo certificado de habilitação no Curso de Transporte de 
Escolares para os condutores de veículos; 
w) Deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste Contrato, 
de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade e cortesia 
na sua prestação, devendo manter os veículos em bom estado de conservação, bem como realizar as obrigações 
constantes deste Contrato; 
x) Deverá tratar com respeito e urbanidade os escolares, o agente de fiscalização do CONTRATANTE e outros 
agentes relacionados com o mapeamento das rotas de transporte escolar; 
y) Deverá responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação de qualquer natureza que possa surgir em 
decorrência dos mesmos; 
Z) Deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em prestar os 
esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 
aa) Deverá responsabilizar-se por realizar apenas e tão somente o transporte de escolares, conforme orientação 
da Secretaria da Educação; 
bb) A contratada fica proibida de transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, ou outros pertences de 
pessoas que não façam parte do corpo discente (alunos), uma vez que o transporte escolar é exclusivo para 
alunos, nos termos do artigo 208, inciso VII e artigo 212, ambos da Constituição Federal, do artigo 11, inciso VI e 
artigo 70, inciso VIII, ambos da Lei n° 9.394/96, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 
cc) Deverá afixar em local visível no veículo, cartaz ou adesivo, contendo a proibição descrita no item anterior; 
cld) Deverá manter o monitor escolar em todas as linhas, nos trajetos de ida/volta; 
ee) Deverá manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dos dias letivos previstos no 
calendário escolar; 
ff) Deverá cumprir os itinerários/roteiros convencionados, prezando integralmente pela segurança, conforto e o 
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comodidade adequada dos passageiros transportados; 
gg) Deverá não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários predeterminados 
pelo CONTRATANTE, isentando o Município de qualquer custo excedente; 
hh) Deverá oferecer adaptação necessária para deficientes, quando no itinerário/roteiro for constatada a 
presença dos mesmos. 
Constituem obriciacões Contratada com profissionais: 
a) Todos os serviços acima mencionados serão prestados por profissionais da Contratada tecnicamente 
habilitados, ficando esta a única e exclusiva responsável pelo pagamento de seus salários e pelas obrigações 
legais de qualquer natureza que incidirem sobre os mesmos, notadamente, àquelas referentes às Leis 
Trabalhistas e Previdenciárias em vigor, ficando, dessa forma, expressamente excluída a responsabilidade do 
CONTRATANTE sobre referida matéria. 
b) E responsabilidade da CONTRATADA fornecer a seus funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual - EPI5 necessários à execução dos serviços, bem como cobrar destes a utilização dos mesmos. 
d) Fica também a CONTRATADA obrigada a cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à Saúde e 
Segurança do Trabalho, emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes. 

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE: 

a) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa contratada às dependências da secretaria solicitante para 
tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e 
minuta do contrato; 
d) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos serviços contratados. 
e) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da CONTRATADA; 
f) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada e proposto as irregularidades no desenvolvimento dos 
serviços; 
g) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a contratada deverá atendê-la imediatamente, sob pena 
de descumprimento contratual; 
h) Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e 
informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual; 
i) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto contratado, o que não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade por danos causados. 
j) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar com efetividade 
o serviço contratado; 
k) Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação, podendo suspendê-la, quando a mesma não 
estiver dentro das normas especificadas; 
1) Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste Contrato; 
m) Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos; 
n) Solicitar os serviços conforme o calendário escolar pré-definido anteriormente; 
o) Orientar a CONTRATADA quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, conforme suas 
necessidades; 
p) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes de Contrato; 
q) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar denúncias e reclamações, as quais deverão, 
em até 03 dias, comunicar as providências tomadas; 
r) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo 1, Lei 14.13312021) 

IusuIa Nona: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
1) 	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
1— Moratória: 
a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
cl) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
clescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso 1 do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
II - Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
cl) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e 1" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 9. 0  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7. 0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

/ 
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Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto. 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV - os danos que dela provierem para o contratante. 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104 
e 137, Lei 14.13312021). 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



t~ 	 ên Prefeitura Municipal de Pi  
Estado do Parana 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.13312021). 

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.13312021). 

Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

3 // 



Prefeitura iMunicipalPien 
Estado do Parana 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o 
que nele ficou convencionado. 

Piên/PR, 18 de dezembro de 2024 

() 
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